
REQUERIMENTO Nº      , DE 2016. 

(Do Sr. VINÍCIUS CARVALHO). 

Requer a realização de visitas 
técnicas nas academias de formação e nas 
corregedorias das polícias civis e militares 
dos 26 Estados da federação e do Distrito 
Federal.  

Senhor Presidente: 

Requeiro a Vossa Excelência, nos termos do Regimento 

Interno da Câmara dos Deputados, autorização para que o Relator desta 

Comissão e mais alguns membros por ele escolhidos possam realizar visitas 

técnicas nas academias de formação e nas corregedorias das polícias civis e 

militares dos 26 Estados da federação e do Distrito Federal, a fim de colher 

subsídios para a elaboração do relatório a ser apresentado na Comissão. 

JUSTIFICAÇÃO 

Em recente missão oficial realizada à França por 

membros desta Comissão Especial de Unificação, foi possível verificar a 

grande importância que aquele país europeu dá à formação dos seus agentes 

de segurança pública e aos mecanismos de controle da atividade policial.  

Sabe-se que, no Brasil, há diferentes doutrinas aplicadas 

nas academias, além de haver enormes diferenças no tempo de formação dos 

policiais de Estado para Estado.  Não existe uma deontologia policial comum 
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no Brasil, havendo Estados que possuem Códigos de Ética anteriores à 

Constituição Federal de 1988 ou que ainda utilizam a Legislação Disciplinar do 

Exército (RDE). 

Quanto ao controle interno das corporações 

(corregedorias e ouvidorias), há, também, diferenças significativas entre os 

procedimentos adotados por cada Estado. Há modelos mais independentes e 

eficientes, e há modelos mais corporativistas e suscetíveis a intervenções 

políticas.  

Nesse contexto, é importante que membros desta 

Comissão possam realizar visitas técnicas nas academias de formação e nas 

corregedorias das polícias civis e militares dos 26 Estados da federação e do 

Distrito Federal, a fim de verificar como o Brasil trata dessas duas importantes 

questões: formação do agente de segurança pública e controle da atividade 

policial. Assim, os subsídios colhidos serão úteis para a elaboração do relatório 

final a ser apresentado a todos os membros desta Comissão de Unificação.   

Em razão do exposto, peço apoio de meus Pares no 

sentido da aprovação do presente requerimento. 

Sala das Sessões, em        de                            de 2016. 

Deputado VINICIUS CARVALHO  
 


